
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
9
/0

5
/2

0
2
6
 0

9
:5

2
:1

5
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
6
.0

5
.1

9
-0

0
0
8

PROJETO DE INDICAÇÃO: 146/2026

Dispõe sobre a tecnologia para visitas domiciliares –
uso de tablet em campo, no município e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º -  Com a implantação do prontuário eletrônico, não existe mais prontuário físico 
nas UBS. Durante visitas domiciliares, o profissional não tem acesso ao histórico do 
paciente, o que compromete a segurança clínica e a qualidade do registro. 

Art. 2º - Ocorre perda de informação e retrabalho, pois o profissional retorna da visita 
após o horário de expediente e não consegue alimentar o e-SUS no mesmo dia, 
impactando negativamente os indicadores do Saúde Brasil 360. 

Art. 3º - Disponibilizar 01 tablet por UBS com acesso 4G/5G e aplicativo e-SUS AB 
Território offline/online para uso exclusivo em visitas domiciliares. 

Art.4º - Profissional registra evolução, conduta, prescrição e solicitação de exames em 
tempo real. no domicílio, com assinatura digital do paciente. 

Art. 5º - Acesso imediato a alergias, comorbidades, medicações em uso e últimos 
exames. Reduz risco de iatrogenia. 
Paragrafo Único: Estratégia e-SUS AB e Portaria GM/MS n° 2.983/2019 que institui o 
Programa de Apoio à Informatização da APS. 

Art.6º - Meta 90 dias: 100% das equipes com tablet em campo e >90% das visitas 
domiciliares registradas em tempo real. Indicador: % de visitas domiciliares registradas 
no dia do atendimento. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Junho de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 01/06/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A utilização de tablets em visitas domiciliares no município trará agilidade, eficiência e 
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segurança aos profissionais que realizam esse trabalho, possibilitando o acesso rápido a 
informações dos moradores, registro de dados em tempo real e integração com sistemas 
de gestão. Além disso, a tecnologia contribuirá para a melhoria dos serviços prestados à 
população, promovendo uma maior qualidade no atendimento e na tomada de decisões.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14328
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